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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 972/2013

Considerando que a Constituição Federal de 1988, por intermédio do artigo 225, impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente, reforçando o exposto pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente;
Indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno para que, através do setor competente da Municipalidade, estude a viabilidade de encaminhar a esta Casa de Leis Projeto que institua o programa de reciclagem de entulhos de construção civil e demolição, visando incentivar o reaproveitamento de materiais na construção civil para a promoção da construção sustentável em nosso município.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2013.

Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO
Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

Francisco Christóforo Júnior

José Ap. da Silva “Zelito”

Luizinho Barbeiro

Patrícia Morato Marangão

Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina -
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